
PrefeituràdoMUhiCípio deyilaRàvão ..
Estado do Esp~rit6Santo' '( ·c WPI363S0.346/00Q ..1-67
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CONTRATO Nº 115/2019
PROCESSONº 000533/2019
PREGÃOPRESENCIAl.Nº 035!l019i

C(Jnhato que entre si celebramo Município deyil#:p~\(~g~,
Estado do Espírito Santo e a' empresa G. tS COMERCIÀL::!I
SP.N);ANA~TPA ME. i:1êJ1 qUi;l.li.déldedeÇONtR'~tANre'

, .' ,~., ; ',r"i": "d,_,: ':,':", ':: ')::h

CONTRATADÂ, respecti~~mellte; para. o fim expr~sso naf
cláuisl;Ilas queo integra'rn. . . . ,

O MUNICIPfO DE VILA PAVÃO,Estad~ dOE5píritti!Sant(),péssoajurí~ica de direito PlloÜco, co~!!~~de
Rua Travessa Pavão, nº 80, cell~ro,,~idadege VílEl.l1lavão, E~) inscritq no CNPJ-MFs~~'Ofl~H
36.350.346/0001-67, neste ato repr~se~tado po(~eu Pref~ito,Sr.lrineuWutke/Portad,or do C~~7~Fr~':
876.766.807-00 e RG nº 782.3981-'- S$P/ES, dÓravant~ 'd'enominado CONTRATÂNTEé, de ouhbl'ado~~ 1;:
a empresa G. I. S COMERCIAL SAN1AN~ LTDAM~, pesso.~Jurídica de direit~ privado)'in'scri~d'qb<::NFÜ
nº 27.247.832/0001-63, com sede ~a B'paDeserrbargad()f SantosNe~es, N°.194, Ce~tro, vÍl~i:fr~vão-"
ES, por seu Representante Legal, S,r.C~HoSHQberto S~âdes, portàdor' dd~G nº lj66.060'~!rSSP~ts;iIJ
inscrito no CPF sob o nº 082.052.~47-#O, dor9~Glnte c;I~~omin!aq~!.SONTRf1TADA, reso,vem.:nf;n:iarÇ?;;
presente Contrato de Prestação de'ServJço, conforme a' Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações"que se
regerá mediante as Cláusulas e condições quesul:)seguém'!:' .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
"i
':::

1.1 - A presente licitação tem por!iFi~flída~ef.Rbter prgp0sta rn~j~.viint~Ü?sayisair.po aq~l*~~~q'~~
gêneros alimentícios, material de' limpeza, côpa e cozinha par7!serem~tilizado~ nos ~vi~ntos:
atividades das secretarias municippis,confol'm~esp~(ji~caçõescmntidas 'no TermC?:idê'Ref~~ên.cia4'
Anexo 01, que integra o presente E~ital para to~os osflns, parte iri~egrante,do referido Con~~ªit.,P.•.

·;fl' ,', ".',' "'. .."}

'11

cLÁUSULA SE~UNDA - DA VI NCUtÂÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato g'Larda inteir~!confôr~ida~e co~o contidb no Termo de R~~~:~ênciai
do Pregão Presencial 035/2019, no'i processo OO()1771201~ e no edita f, vinOulandô..:sê' inteira~~nté
este termo, como se aqui transcrit9;s 'estivesse~'~. vimula.n?o-se, ai,pçJa, à prpposta ..~.~contra~~.:çfae(),
disposto na Lei nº 8.666/93, cujO~ princípiosJ disposl~Ões serã:~ ~pIÚ:adbs na s6Iúçãodd~:casos

"'-..../ omissos, completando o presentej Contrato P4ra todos' os fins :de direito, independentéHtte
transcrição, obrigando-se as partes ~m todos os seus termos.

• '; I

, . '>. ,'\~; , " :, ,i':, .' , !,::
3.3. E vedada a antecipação dopagatnento sem~,fornédm:ento do' objeto.

3.4. Os preços serão fixos ejrreajlrstáveís, nã.6 cabendo a revisãddos~esmos,salvo n'o,si!â's.os·T
previstos no artigo 65, da lei 8.666/93 e alteraçõ~s posteriçres.

3.5. O pagamento será efetuado ~pós a entr~ga do Q~jeto e~~este da -Secretaria
Administração e Recursos Humanos)qué atestará'a execução do fornecimeriib do objeto.

i '

CLÁUSULA TERCEIRA"'" DO PREÇOEibAFORMA ~E REAJUSTE

; " _.L, . ,I : "":,:;,, ,,),1 . ,I ':;::;' , •• :)::" :<)d.i .t

3.1 - O valor estimado do presentefcontráto é de R$ 48:051,33 (quarenta Eloito mil' cinquent~ e um,
reais e trinta e três centavos), refe~ente aos itens 10, 5.3, 71, 90,121, 134~'14l, 143, 144, '145;
150, 151, 152, 153 e 159. , .

3.2. No preço estão incluídos todos ts custos e d~spesas,L~clusive taxas, impostos, séguros, liç~hças
~. _, ',c ';;" " - • .:,,:.;,::,

outros custos relacionados aos serviêos. .. .'. ,

n'

~ . ' ....de..).'.•..'•.
~<:' ",',:(I'j~,

---------------- •••••••••••••••• ---- ••••••••••••• - ••.••• ---- ••••••• -- •••••• -----------..,....----. i1
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t .: . , ' :.,1;, .. , ,,',,';,,: "'t':" ,,:,',:Prefeiturâ doM:Ullic~p.~bde \F~ia'P:~\Tão ti!,
Estado do Esp~rito Santo' ç NPl 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pa~ãoi80 - Cent}o - Vi,l~gf~ão -;'E$rCEP 29~43-000
TeleFax (27)37S3~1001-1B~r»ail:vila~a§ao@viI:aPi!yaQ'.e~.~ov.br Ii

3.6. O pagamento far-se-á por meiq de fatura/nota fiscali:expedida~ pela Contratadaapós a orestacão
efetiva do fornecimento.! '

(,' ','

3.7. Incumbirá à Contratada a inici~tiva e o encargo do cálculom,n'ucioso dê cada fatura devi8~, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à,respediVa discriminação dos Forneeimentos.!,,:'i. ;1

'I. r.. " ,,:f, . ' .. ' . . " .: -. :;'!: : '" :,'~:~ "A,i
3.8. Se houver alguma incorreção l1afai'l.lra o pa:gamento será suspenso, até que a contratada.proceda:'
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a fat~rapela Con~rataqa,êdevidand~nteaprlpvadàp~16col1tr~1~rit!il<Q:i!,
pagamento da mesma dar-se-á en{ até 30 (trinta) dias a~ós aprese'ntaçãoacompanh'ada da.Ç:êrtidãO Ii

Negativa de Débito - CND (INSS) e do Certificado de Reg~l~ridadede Situação - CRS(FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreçãbh~fatura pagéúli1énto será'$USpér'l~O, até~'uê a rM'H'''~it';'(~'6

proceda a alteração devida.

cLÁUSULA QUARTA - DO PAGAME~j()!I;i:
tt:

4.1 - O pagamento será efetuado atravé~ de cré~:~tobanc~rio, em a~é 30 (trinta) dias Úfeis,
data de apresentação da Nota Fis~aldjscrimin$~lva,de~idamem~8\~~st~dEl .por ser:vidot d6\l~ll;Jj,r:!a,tl,m?:i:

onde a CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às

indenizações devidas pela CONTRA1'f-D~~desde :~~e nãoh~ja nenhu,~fatoíhfpeditivo',:i[:' , :: 'fi,
4.1.1 - O 'documento FiscalHá~iI' '(~ota Flsqal.ou:~q'Uivale"t~)deveráconter,:omesr!h'~ CNP1":li

! ,,' >:' "",', '.,;l.:.' h
apresentado para CREDENCIAMENTO e a mesma Razão Social do Contrato Social, AtO Constitutivo ou ';
Estatuto apresentado no ato do Creãenciamento. .",.,::

\ ,':"f:: I . ,:.':,!,;,:_ 1·:1 .;.: :,'::l:Ht<: ;"','>'HJ':
4.1.2 - Qualquer alteração feita ni!>Contrato Social, Atd Constitutivo ou Estatuto que rhodifi(;jue'ás"
informações registradas na Ata da 'Sessão Pública ou nó: Contrato,deverá ser comunicado a;;PMVP,
mediante documentação própria, p~r'aapreciaç·ãp da AutQridade C0rBpetente.

:) ';'iH_::::; ;;':( "','~:
4.2 - Ocorrendo erros na apresentação d6{s) documento(s)fi$cal(is), o(s) mesmols]
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo parapagamentp
contado a partir da data de apresentação da t')ov'~fatuira,deV:idamehte corrigida. iE

4.3 - A PMVP poderá deduzir do wagamento i~portândas que aqualqUe~ título lhe forern:~eVidos
pela contratada, em decorrência de-inadimplernénto corjtratual,

; ,.,';~': 'i :::,q ,'" , ';':;:1 :':,' 'i !,!'ii:!::
4.4 - O pagamento das faturas' somente será feito·em carteira oucobrançasimple~,d
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto deduplicatas por meio da rede ba'ntár'i~

: ~::
ou de terceiros. l~i!,
4.5 - Para a efetivação do pagarnerito o llcitartte.deveré manter as mesmas condiçõ~~ previst'~~hest~:~
edital no que concerne a PROPOSTA:e a HABILITAÇÃO.

"

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes .da e~ec~ção c:lesFecontra~o correr:ã~àçQn~~ dos re,ê!lirso$e5~!l1!cljfi
consignados no Orçamento da Prefe:itura Municipa:1 de Vila, Pavão (PMVP), a Saber:

\"1'



:-

Prefeitura do Municí;pio de Vila Pavão
Estado do Esp~ito Santo CNPJ36.3SD.346/0001-67 ;

Rua Travessa Pa~ão, 80 - Cei1.tro- VílaPàvão - ES~ CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mai!: vilâ~~l'vao®vilªpal:ao.~~.gov.br

i
'i

0000354
I !ti 1061100000 ···u;·': 1"';":I;;:k!i~1 .j '. ; ,.i ,i;

"i
i' '.'; 139ÔO'0100

"',1 .: : :'H'~':,
0000450 i i

(.;

;,/,:

0000366 i , 100100000 " '~

0000408 t 1311QOOOO
0000450 139000100
0000523 100100000
0000563 100100000.
0000627 100:\.;00000

'."

0000613 100100000
;

,

0000640 li .. " lb01QOOOO ," ,:'( ", ri Ji,

0000034
,

121100000 ..", ,.',1"
" . "'''' ,I'l'!

0000107 121200000
0000127

,
121200000

',;;:

I"J cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE 1I~~fcIÓE DA DURAÇÃO 'Po CONTRATO

6.1 - o contrato terá sua validade ~té31 de dezembro ~.~ 2019,c9rn inídono primei~o dia
publicação do resumo contratual n~impren:~a ofid!~L podendo ser~rorrogad9,a
Administração, na hipótese doartigb 57 da lei nQi8666j93.!

::' : '

cLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CO~DlÇÕES 'DA ÉNTREGA'OO OBJETÓ

7.1 - O prazo máximo para fornecimento dos itens do Objeto deste Contrato deverá ser de 05 (cinco)'
: . .

dias úteis, contados a partir da ernlssão da Ordem de Fornecimento.

7.2 - O fornecimento dos ttens do Objeto deste Contrato será realizado de forrna PARÇ!ELADA,I"
conforme a necessidade da Secretaria requisitan~e. ' ',d .'

)1 ,1 . ',0 ,-::';i ,;:,;L:~!,>, ,"':':''', ""::';' ::,>",' "",;1i;i:P~:::' .. :,:I,i,~<":~:(
7.3 - O recebimento dos itens do qbjéto será d~compet~ncia dos's'ervidorE;ls 10tado,s',flOAltrrl~~~dfad;~iiii{

, ': ' " . '" ' ':' " , ,}:)~h', ",:' ,:,\,~,

da Prefeitura Municipal de Vila Pav~o/ES. ' .:. '::'

7.4 - As decisões e providências ~ue ultrapas~~rem a1competên2ia dos servidores do Aln18~~rifadOi
deverão ser solicitadas à Unidade Requisita~te, em .ternpo hábil para a adoção das ~edida?:,"
convenientes.

7.5 -Ds itens do Objeto deste Contjato deverão~erentregues no AIrT\oxarifqdo da Prefeitura;M:~nicipal':
de Vila Pavão, situado na Rua Gern1ano Linhare~, s/n, Bairro Nova .Munique, neste M~nicípio,'t~leforr~:
(27) 3753-1277, de. segunda-felraja sexta-feira, em difs .úteis, .das 07hOOmin àS,1.1h00rr11p!:eda$(
13hOOmin às 16hOOmin, ou em 10ffal c;letermi!nado por esta Secretaria Múr.icipal;b~m com9.:~~ó~i~,::::
reprográfica da Ordem de Fornecirr:[ento.; .:\ '):!I;

7.6 - A entregados itens do ObjJto deverá.cbedecerrigorosamerrte à descrição) quanti.dades,é':
deverão estar acondicionados adeq~adamente.: .

7.7 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto, . " ,

, . .
. ' '. " , ", ."'. ..I"" ,,'I ';'

7.8 - Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras!;te:spesa~
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. '

1,:':1 , ri i j. '" ":',,i' ;::', ,_:,:':: , , _:-,';,;;;';::,: '!',<:;:'i,
7.9 - O servidor ou a comissão po<;lerásolidta~:!acorreç~9'deeVentUaisfalhas ou irr~gularj:9~~es.q\,le.:U
forem verificadas na entrega dos i~ens do Objeto ou at~i mesmo a substitwiÇão po~putroS'!~R~os,.np':::
prazo máximo de 05 (cinco) dias cqnsecutivos, tontadosa partir do recebimento dâqueles qué:forerrit/
devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441a 446 do Código Civil de 20di

----~~~----~~~~
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d) Multa de 0,3% {trêsdéci
10% (dez por cento) sobre o valor
por motivo não aceito pela co

l,-,' Fornecimento, recolhida no prazo
oficial;

e) Suspensão temporária de
Administração Pública; por até 0.2a

8.2 - Ficará impedida de licitar e
(cinco) anos, garantido o direito p
determinantes da punição ou até
aplicou a penalidade/a CONT

a) Ensejar o retardamento da eXE~cu:(:ao

b) Não mantiver a proposta, in

c) Comportar-se de modo inICIOmeC);

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execuçã~ do objeto4~ntratadd~ ','

8.3 - A CONTRATADAestará suj~ita à~ pe,nandade~}lo ite~il pôr:'

a) Não se manter em situação r~gu:liar node~~frer dâ~xecuçflo:d9Ç)bIet<?~

b) Descumprir os prazos e condi,~ôes previstás no Píé$~nte COri~râto.

8.4 - Comprovado o impedimento oLI re(tonhedp~forçariliaior, de~i~~ment~:j'lJstifica~pe '''''"<>''1"'''''''''>:''1'",,,,,,,,,,,
CONTRATANTE, em relação a um do~eventosre~~donados no item:'83, aC:Ç)NTRAT.AiPAfjH."~Jb::iht:~"IT,n'
das penalidades mencionadas. i

8.5 - As sanções de advertência ed~imflediméntode:HC'iêlke çóntr:'~tarconhia
;', 'o,', , :,:) , •• ,,":' , >;:, ,", " .,:',':', ,'" ,",' ":~

ser aplicadas à CONrRATADA; junt~meMte COm!~i multa(descqntaMo-ad!~s n!l(r::ii't'i'lIll'ltri"

efetuados, :'

8.1 - Pela inexecução total oupa
prévia, aplicar à CONTRATADAêis

a) Advertência:

b) Multa de lO%(dez porcentQ~/i n9casQ ue'.:lnE;~Xe(;t.:I:
dias corridos, contado da comunicaçã:pofi:dal;

c) Multa de 0,5% (cinco décimq~por
10% (dez por cento) sobre o valor tot~ld~ con:tra~~licã:~:>,
por motivo não aceito pela CONTRA-rf\NT~; r1,''''I,V~,>.''N'I'''' alCeJ!1!aertl""lt:::ilirn,bril,,,,
Fornecimento, recolhida no prazo 4á~'ii\ho de .
oficial;

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato poderá

Contrato nl! 115/2019



Prefeitur$ qOMUfrlicí~iOd~yna~~vão
Estado do ESP,!rit~,SaJlto '.' ...! • C~PJ 36,3$~;34!f>;nQql.67

Rua Travessa Pa'ilão,80 - Centro - Vila Pavão - ES .,.CEP 29843~OOO .
TeleFax (27) 3753-1001- E":~ail:vilàpàVao@vilapavao.es.gov.br

9.2.1 - Determinada por ato unilatE1tal eescritó.da Administração noscasosenumeraâos nos
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.9$3;.

9.2.2 - Amigável por acordo entre ab partes, red6zida a termo no processada licitação, desde 2~ehaj?
conveniência para a Administração;l

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legisl~çãQ.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer coril base nos inicisos xiii a XVII do~rt. 78d~!lei 8.66éYl.9'93,
haja culpa da contratada, será esta .ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que
sofrido, tendo direito a: '

a) Pagamentos devidos pelaexecução docontrat~.atéadata da rescisão;
,~' .:',i~t:" .:'1 ',r ': I

b) Pagamento do custo da desmobíâzação, se houver.

9.4 - A CONTRATADA reconhece qs direitos d~ CONTRATANTE em caso de rescisão administtativ~fi
prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, ~ell~~3.., .... .! " • .,:,:

,;:I .. ,:':";';JL' ':"'::;':+\;, ,',':;):!.!, ,';':i,:,. i': ':,',:::iP, ,'<t: ,"~o: ,< : ''q!.'/i.:!:':;i,':::::r,;:]:;:/'i:!:!'
9.4 - Os casos de rescisão contratu~1 serao for:rnalmellte.motiva.dd$, assegur,ando-se ãCONTRk\TAPAp:,:r

V direito à prévia e ampla defesa.' . . ":,

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedlda de autorização .escrlta e fündam.e~tada dá'
autoridade competente. ' :li

I . J 'i"';> ,',\iiJ'l": i." ;ii':!p:;::" ,~"i'i'>: " , " ::·Y:, " , <!!~iU;::':i:, /:):'Hi::i!'!:t!!:':'
9.7 - A rescisão determinada por ato unllateraJeescrita da.Adminl'stração"Ms casQsemJmetaclQsl'lósi!i ....

!, ' '_ ,,' o_: ':, ' . ", "f" '0""0 'o:' ,',

Incisos I a XI do art. 78 da Lei nQ 8.866/1993, acarreta as consequências previstas no.art. 87do mesmo .•
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. ;

9.8 - Na hipótese de se concretizar,~ rescisãoç9Qtratual/.~oderá aÇ?NTR~IÂNTE c~mr~ta:ro~iij~[Vi~~~ili:,
das licitantes classificadas em Coloc~çãosubsectdente, observadas as diSposi:ções do'l!rltjsoXld!Õ.!~r't.iZ* ii:
da Lei nQ 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

.,
10.1.2 - Pagar todos os encargostrabalhistas;'lprevjd~mciários,.f!sçais~,.,comerçi~!.sresult~~t~~ ..qa))i
execução deste instrumento,como ,~stabelecénoaítigo'7± da leiF~deral nQ8.66.6/93i~(3ltepa.~:9~~s';";:i:

10.1.3 - Assumir inteira responsabilldadecivil, administrativa e penal por quaisquer danose ~r~juiZ051
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONrRATANTE:,

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES:DASPARTES
l ,;d

10.1- DASOBRIGAÇÕESE RESPONSABiLIDADESDA CONTRATADA

10.1.1 - Executar o Objeto do presente Contrato.

ou a terceiros.

10.1.4 - Entregar os itens do Objeto) nas quantid~des,qY~·fidade,t6càle. prazbs espedfícados.

10.1.5 - Fornecer os itens do Objeto de boa qualldade e de excelente aceltação no.me'rcado, dentro do
prazo de validade, de aspecto fresco, fabricado de acordo com as normas técnícas ein;vigbr e
legislação pertinente.: .~ . .., .·••··:,:i jl

l . , ,,)'11; ":'\':;" ,::;~"", ,,:1;;. , ,,' ::,!:'::'; ,ti'l:,:,;J"'/<'"i;::,'-:i!ai!i
10.1.6 - Substituir qualquer item dô objeto forneci·do emdesacor:dc G:0mas·especificaçõe5co.~stMtes':
deste Termo, cabendo a CONTRATA A providenciar a reposição, s~ndo de sua inteira respons~b'ílidacle
todas as despesas de devolução e e' trega.

10.1.7 - Manter durante toda a exécução do cQ~trato, ~$compatibiJidadecom asd~rigaçQe~'J;)9r
assumidas, todas as condiçõesde h~biHtação fi qMallficaçÕes exigIdà's. . .

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDA CONTRÁTANTE

:!,, .,:".~
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Esp~iritoSanto! C ffPl 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pav,ão,80 - Centro - Vila Pavão .: ES-CEP 29843-000 .
TeleFax (27) 3'753-1001- E-maíl: vilapkyao@vilapilVao.es.gov.br

".'

;" _,~

10.2.1 - Acompanhar, fiscalizar, c~nf~rir( aV~li~t a .e~~~i(JÇ~Odo,:,torne:ci~êhtoe,~f Obl'ig~,~~~~~~:,;i', .
CONTRATADA, rejeitar, no todo o~,.·erti parte, :C>S ltens:!i!otregues::em desijcordo, comasob:ri'gaçÕEls'i!

.,.. . ... ,.., '.". . ,. .". -Ó, '."""" '.' .,1'
assumidas pelo fornecedor, bem içomo atestar' na Nd:t,a Fiscal/Fatura a efetiva entrega dCf:ObJeto':

f ~

contratado e o seu aceite, através d6 sérvidor dê'signadÓpela Autoridade competente.
,

10.2.2 - Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos para
conferir a entrega dos itens do Obj~o;

10.2.3 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.'
': I, ';: .

10.2.4 - Prestar as informações e osiescíarécimentos qu~ venham a-ser solicitados pelá CONTRATAOA. ' .,i
.l. -' " , . ''>' :"',,:!, ':H'

10.2.5 - Comunicar à CONTRATAD~tÓqase q~6isquer8çQrrências telador.ladas aaqUI:~f9ãddp~ir
Objeto. .::'. '" :;;

10.2.6 - Efetuar o pagamento da empresa vencedora :~a formaóonvencionada nos tertr1b~ de'st~,i'
Contrato, após a apresentação da: Nota Fiscal 'e o aceite realizado pelo servidor respbnsá~él pelo:
recebimento definitivo.

i

10.2.7 - Rejeitar no todo ou em' arte, os itens do ObJeto que a CONTRATADAéntregar :fora das
especificações constantes do Termd de Heferênela.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DdIAC~MPANH~MÊ~t~iÊDAfISÇ~U~ç~b
;,; .",.._ _".,.,' l>:i;-L, ,,' o,' ::1

11.1 - A Secretaria Municipal delAdrhinistraçâÔ e Re'állirsosHulr,anos d~signaráfbrmalmél1:te
servidor responsável pela fiscaliza'~ão do Obj~to, sendÓ: permitida a contrataçãode terc'E~iifds
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição ..

11.2 - Os documentos fiscais correspondentes 'ao Objeto deste Termo, serão atestados por servidor,
designado para este fim.

11.3 - O servidor responsável pela! fiscalização do objetp será Mareio Carnpfn Plonte Koski~:ha sua]
ausência, por.motlvo de férias ou 1i4enças, o servidor Gus·t'avoPanslere Zavtilr:ise./.'

; ':>" :: "':(';" "'~":::'-l,, -:;, ";:!,i,: . , :';";: . ":;i'~,',,· ... ",':H:;:]::l
11.4 - Um representante do Almml:f:lrifado Jec~ber.á/a,con1panhàrá::e, fiscatiz~rái á entr!:1gadÓ$i,l~él1s
objeto. "., . ,'"

11.5 - A CONTRATADA deverá manter preposto) para rêpresentá-Iá. admtntstratívarnente, sempre que'
for necessário.

, ~, ':,;i .,' .t N

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAÇAO

12.1 - Cumprir e fazer cumprir O~isposto nastláusulas:destê Tefrnode Referência"sem pr~}ÚíZo
plena responsabilidade da CONTRA~ADA peraF)t~a CONtRAtANTE oua terceiros.' .. '

': ,"":'. ,,' :::,_, .',:':)":":,' :" ,,' '.'::;: , ,,:.:\ ,,:,,!:<:>/i
12.2 - O fornecimento do produto ~stará suj.eitq:'a mais~~pla e irrestrita fí.~çalização;:a qualq~~~
em toda a sua abrangência. '

12.3 - A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelá entrega dos produtos, todavia, a,
Secretaria Municipal de Obras, Tra sporte e Serviços Urbanos reserva-se o direito de exercer, a mais
ampla e completa fiscalização.

I , _1 :,.. . <

12.4 - O responsável pelo recebimento dos produtos-terá o direito de exigir o cumprimentodé todos ,
os itens do Termo de Referência e pOderá entreoutros: ':

~,' I' I, .'

a) Notificar a CONTRATADA, por ~scrlto,.Pe'la~corrêIiC!adeéverjtLJais im.;perfeiçÔe$ na ent~~~a'
produtos, fixando prazo para sua tr~ca. '. " ....' .'..." '...
b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer produto fornecido que esteja em de~a~drdoo~
insatisfatório.

------------~----~-,~.. ~~,~,
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Prefeiturb, do MunicípIo deYHa Pavão .
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... Estado do Esp~rito Santo!:C NP} 36.35:Q.~46/0091-67
f 'l:· -',! '. ! 'i, " i,' ;,," , "Rua TravessaPa:tão,:80- Centro,..,V!la Pavão -rE~:"':CEP2Cíl843-000'

TeleFax (27) 37;53"1001- E~rnail:.vjj\<:)pq.vao@yil\51payab~eê;;gov.br
. .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA1ILEGISLAÇÃÓ!APLl'CAV~L

13.1- Aplica-se à execução deste T~rrn6ContratLal, en'~spéciá!l ã'~scasÓsornissos,àLei

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO$lAciiirA:MEN1i<%

14.1- O presente Contrato poderá~er.áditado)~âS hipóteses previ$tas'em!l~t

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PYBUCAÇÃO

15.1 - O presente Contrato será! Pl.,l,p.'icadQ,:j=m r~s~rpoj no @iário OfiFialdo:lPstad:qr:'~~;hd:O~5~!i:! .
cumprimento ao disposto no art. 6~.' parágrafoúnlco da~ei n!18.6E)6/93,c()~rendo adF!speS·iilR~F>~9nt!~..i
do CONTRATANTE.' ·i, . ; ..! • ••• I r.., :

. <~,;,~::",::'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FO~O! '!!l'j:
:,f: ):::if" " : ,', . .>::._ ,}' ,,":iltH:;,i!H,,'·;;;"':JJ:::'H,:

16.1 - Fica eleito o foro da cidade ~e ~dva Ven~cia/ES, para dirimir quaisquer dúvi~~s qriun8~$~es~~,::, .
Contrato e que não possam ser resblvid~s por melosadminlstratlvos, com rE:nú~cia !âqualqiu~Hó~ttd;;!:
por mais privilegiado que seja. ;' ,::.1'.: ,.. ::'~:

16.2 - E por estarem, assim, justosíeaeertaddS~!.aSSinam:b presertte jn.strl,IrYlehto,~~~S litlb~H~cH~a:Õi:iii,
conforme. "

~J±
Irineu Wutl<e

Prefeito do Municípl'o
" CONTRATANTE

Vila pavão/ES, 05 de Agosto de 2019.
i

Nome:

CPF.:

tt~~rt~~~~ $~'r~.
G.·I; SCOMERCIÂ!L SANtA~A:Úb~iiMEi:,:!ti

CONTRATADA·,

TESTEMUNHAS:
I.·

1- ~~
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iÇPF.;

Contrato n!! 115/2019



VIGÊNCIA: 31/12/2019.

, s .

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e Convenio SICONV nO 844133/2017 - Operação CAIXA 1)0 1042:0.21-08.
n

RESUMO DO CONTRATO

NO 114/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: SUDESTE MAQUINAS EQUIPAMENtOS 'E REPRE~ENrAç5ss ETRELI-ME.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento+de equipamentos+de agroindústria e mecanização agrfço!a; para
Atender a Secretaria Municipal de Agricultura deste município, conforme plano de trabalho aprovado pelo Ministérid da

vricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e C~nv~nio SICONV nO 844133/2017 - Operação CArXA no 1042021-Ó,8:

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 58.000,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

VALOR GLOBAL: R$ 21.400,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 683.

Vila Pavão, ES, 29/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

Ficha: 683.

Vila Pavão, ES, 29/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

CONTRATOS N° 115 AO 121/2019.

RESUMO DO CONTRATO
,

~J 115/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila pavãÓ - ES.

CONTRATADO: G. I. S COMERCIAL SANTANA LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios,matehalde limpeza, copaêcozinhã pare serem utilizaddslJús
vidades das secretarias municipais.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 48.051,33.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 06,41,111,181,305,324,339,354,450,366,408,450,523, 563, 627, 613, 640~34,107 e 127.

Vila Pavão, ES, 05/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE

'.;.
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